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APRESENTAÇÃO

Devido ao crescimento da sociedade e, consequentemente, do volume e da complexidade

dos negócios, foram criados diversos tipos de registros públicos para prevenir problemas e garantir direitos.

Contudo, muitos desses serviços colocados à disposição do cidadão não são efetivamente utilizados, por

desconhecimento de seus valiosos efeitos.

A Corregedoria Geral da Justiça, órgão do Poder Judiciário do Estado de Goiás,

responsável por orientar e fiscalizar os serviços extrajudiciais, apresenta aos magistrados, servidores e aos

cidadăos usuários a "Cartilha Explicativa dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Goiás" que

aborda informações gerais, que se aplicam a todos os tipos de Serviços Extrajudiciais, bem como

informações a respeito de Registro Civil das Pessoas Naturais, Registro de Imóveis, Tabelionato de Notas e

Protesto de Títulos.

Com intuito de atingir o maior público possível, a cartilha foi redigida com a

preocupação de utilizar uma linguagem clara e objetiva, apresentando o tema extrajudicial de forma

didática.

Com a elaboração e divulgação desta cartilha, espera-se contribuir, de forma

efetiva, para o desenvolvimento de uma maior consciência quanto à prática dos atos da vida civil em geral,

propiciando o exercício da cidadania e da convivência em sociedade.
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ESCLARECIMENTOS GERAIS

A palavra Cartório foi empregada nesta Cartilha para facilitar a compreensão do usuário e

serve para identificar o local, o espaço físico, onde prestados os serviços notariais e de registro, atualmente

designado, de modo genérico, serventia extrajudicial. No mais, conforme a especialidade da serventia

extrajudicial, também é denominada Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protesto de Titulos, Registro de

Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas e Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas.

QUEM É O RESPONSÁVEL POR CADA CARTÓRIO?

Em geral, os Serviços Extrajudiciais são exercidos por titulares denominados de tabeliães

ou notários e registradores. Apesar de possuir natureza pública e equíparar-se a qualquer outra atividade do

Estado, a função desses Oficiais de Registro e Notas é exercida em caráter privado e pessoal, por
delegação do Poder Público.

Por essa proximidade com o serviço público, a própria Constituição estabelece que, para

ser um Oficial responsável por uma Serventia Extrajudicial, o indivíduo precisa ser aprovado em concurso

específico de provas e títulos.

QUAIS OS VALORES COBRADOS PELOS SERVIÇOS?

As Custas e Emolumentos do Estado de Goiás estão previstos em seu regimento,

regulamentado pela Lei Estadual n. 14.376, de 27 de dezembro de 2002, bem como pelas Leis 19.191/2015

e Lei 19.571/2016. As tabelas referentes aos seus valores e a taxa judiciária, prevista pelo Código Tributário

Estadual, estão disponíveis para consulta em "acesso rápido" no site do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás (http://www.tjgo.jus.br).

O QUE É EMOLUMENTO?

Emolumentos são as taxas devidas pelos interessados aos notários e registradores, pelos atos que vierem a

ser praticados no âmbito de suas serventias, dentro de sua competência legal, de acordo com os valores

previstos para cada um deles.

O QUE É TAXA JUDICIÁRIA?

Trata-se de taxa destinada ao Estado de Goiás, cujo fato gerador reside na prestação dos serviços

relacionados no Anexo Il do Código Tributário Estadual, que se referem ao ajuizamento de ações cíveis

perante a Justiça Estadual, bem como nos atos praticados pelas serventias extrajudiciais.

ONDE RECLAMAR?

Em caso de insatisfação ou dúvida em relação aos serviços prestados pelos cartórios, o

usuário poderá procurar o Tabelião ou Oficial de Registro responsável ou seus substitutos. Não se

satisfazendo com o atendimento ou esclarecimentos recebidos, poderá procurar o Juiz de Direito Diretor do

Foro, ou diretamente a Corregedoria-Geral da Justiça.
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